
Câmara Municipal de Muniz Freire
Estado do Espírito Santo

DECLARAÇÃO

José Maria Bergamini, Presidente da Câmara Municipal de Muniz Freire - ES,

declara para os devidos fins que, com relação ao Exercício de 2022:

1) A Câmara Municipal de Muniz Freire/ES não possui ato normativo
regulamentando a ordem cronológica dos pagamentos, nos termos do art. 5º da Lei Federal 8.666/93;

2) Ao tomar conhecimento da falta de tal ato tomou providências para
expedição do mesmo;

3) Que a Câmara Municipal de Muniz Freire, mesmo sem possuir o citado ato

normativo, efetua os pagamentos nos prazos devidos e também observando-se a ordem de sua exigibilidade.

Muniz Freire - ES, 08 de março de 2023.

JOSÉ MARIA BERGAMINI

PRESIDENTE
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